REQUERIMENTO N°® DE 2014

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno
do Senado Federal, que sobre o PLS 181/2011, que altera a Consolidacdo das Leis
do Trabalho - CLT, a fim de permitir a prorrogacdo de acordo ou convengdo coletiva
enquanto ndo for celebrado novo instrumento normativo, além do constante do despacho
inicial de distribuicdo, seja ouvida, também, a Comissdo de Constituicdo, Justica e

Cidadania.

JUSTIFICACAO

O projeto altera a Consolidacdo das Leis do Trabalho para determinar
a ultratividade das normas coletivas, fazendo com que sua vigéncia extravase o
periodo negociado pelas partes envolvidas no processo de criagdo coletiva das
normas. Assim, traz relevante impacto juridico e constitucional, vez que carreia
inseguranca juridica. Dessa forma, entendemos pela necessidade de andlise Projeto
de Lei do Senado n° 181 de 2011também pela CCJ.

Sala das Sessdes, 18 de fevereiro de 2014.

Senador Sérgio Petecido
Lider do PSD
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REQUERIMENTO Nº        DE 2014

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno do Senado Federal, que sobre o PLS 181/2011, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a fim de permitir a prorrogação de acordo ou convenção coletiva enquanto não for celebrado novo instrumento normativo, além do constante do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, também, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto altera a Consolidação das Leis do Trabalho para determinar a ultratividade das normas coletivas, fazendo com que sua vigência extravase o período negociado pelas partes envolvidas no processo de criação coletiva das normas. Assim, traz relevante impacto jurídico e constitucional, vez que carreia insegurança jurídica. Dessa forma, entendemos pela necessidade de análise Projeto de Lei do Senado nº 181 de 2011também pela CCJ.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2014.

Senador Sérgio Petecão

Líder do PSD



